
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 957112 - PR (2024/0411203-0)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : WAGNER PEREIRA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : ALESSANDRO DA SILVA LONGO - PR089927

AIRAM ISRAEL DA SILVA - PR114060
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. 1. SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. ART. 366 DO CPP. AUSÊNCIA DE DECISÃO 
JUDICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE. 2. AGRAVO REGIMENTAL 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONCESSÃO DA ORDEM 
MANTIDA.
1. Para "o fim preconizado, mister que o magistrado profira decisão 
determinando a suspensão do processo, notadamente em observância ao 
contido no artigo 93, inciso IX, da Constituição da República, não se 
operando o sobrestamento de forma automática. De igual modo, para 
restabelecer a sua tramitação, impõe-se a prolação de nova decisão, já 
que a lei não prevê o prosseguimento de plano da ação" (HC n. 
67.435/RS, relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 
19/2/2009, DJe de 23/3/2009).
- O fato de se tratar de determinação que decorre da lei (ope legis), e não 
do juiz (ope judici), não significa a desnecessidade de decisão judicial, 
mas apenas a desnecessidade de se fundamentar a decisão suspensiva, 
uma vez que, preenchidos os pressupostos legais, basta que o juiz os 
reconheça e proceda à suspensão do processo e da prescrição. A 
ausência de decisão, especialmente em matéria de prescrição, acabaria 
por gerar insegurança jurídica e a subversão de princípios 
constitucionais.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e 
Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Messod Azulay Neto.
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Brasília, 17 de fevereiro de 2025.

 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. 1. SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO 
PRESCRICIONAL. ART. 366 DO CPP. AUSÊNCIA DE DECISÃO 
JUDICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE. 2. AGRAVO REGIMENTAL 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONCESSÃO DA ORDEM 
MANTIDA.
1. Para "o fim preconizado, mister que o magistrado profira decisão 
determinando a suspensão do processo, notadamente em observância ao 
contido no artigo 93, inciso IX, da Constituição da República, não se 
operando o sobrestamento de forma automática. De igual modo, para 
restabelecer a sua tramitação, impõe-se a prolação de nova decisão, já 
que a lei não prevê o prosseguimento de plano da ação" (HC n. 
67.435/RS, relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 
19/2/2009, DJe de 23/3/2009).
- O fato de se tratar de determinação que decorre da lei (ope legis), e não 
do juiz (ope judici), não significa a desnecessidade de decisão judicial, 
mas apenas a desnecessidade de se fundamentar a decisão suspensiva, 
uma vez que, preenchidos os pressupostos legais, basta que o juiz os 
reconheça e proceda à suspensão do processo e da prescrição. A 
ausência de decisão, especialmente em matéria de prescrição, acabaria 
por gerar insegurança jurídica e a subversão de princípios 
constitucionais.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL contra decisão monocrática, da minha lavra, que concedeu a ordem no habeas 

corpus.
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Consta dos autos que o paciente foi condenado definitivamente como incurso 

no art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal à pena de 12 anos de reclusão, em regime 

fechado. A defesa requereu, então, a extinção da punibilidade pela prescrição, o que foi 

indeferido. Irresignada, a defesa interpôs recurso em sentido estrito, o qual foi julgado 

nos termos da seguinte ementa (e-STJ fl. 21):

HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2.º, INC. IV, CP). 
CONDENAÇÃO À PENA DE DOZE (12) ANOS DE RECLUSÃO, EM 
REGIME FECHADO. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO 
PELA DEFESA. NULIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. INOCORRENTE. 
RÉU REMOVIDO PARA OUTRO ESTABELECIMENTO PRISIONAL E, NO 
MESMO DIA, O ACUSADO EVADIU-SE DO PRESÍDIO. FRUSTRADA A 
TENTATIVA DE CITAÇÃO PESSOAL DEVIDO À FUGA, TÃO LOGO FOI 
DETERMINADO E CONCRETIZADO A CITAÇÃO POR EDITAL. 
ACUSADO EM LUGAR IGNORADO, CIRCUNSTÂNCIA APTA A 
LEGITIMAR A CITAÇÃO FICTA EDITALÍCIA. POSTERIOR 
CERTIFICAÇÃO NO PROCESSO DE QUE O RÉU FOI PRESO EM OUTRA 
COMARCA, NO ÍNTERIM DO CHAMAMENTO EDITALÍCIO, QUE NÃO É 
APTO A INVALIDAR O ATO, POR SUPOSTA AUSÊNCIA DE 
ESGOTAMENTO DE SUA LOCALIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
“Por haver o réu tomado rumo ignorado logo após a prática do crime, não é 
nula a citação por edital por suposta ausência de esgotamento dos meios para 
localização do citando, cuja atitude não pode implicar o atraso da prestação 
jurisdicional e condicionar a jurisdição à prévia procura de dados em 
empresas e órgãos públicos, sem perspectiva de êxito da diligência.”. (RHC  
n. 52.924 /BA, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado 
em 16/8/2016, DJe de 29/8/2016).
 

No mandamus, a defesa aduziu, em um primeiro momento, que a citação por 

edital do paciente seria nula, nos termos do verbete n. 351/STF, uma vez que ele se 

encontrava preso na mesma unidade da federação. Subsidiariamente, afirmou que a 

suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do Código de 

Processo Penal, não seria automática, dependendo de decisão judicial, tendo, assim, se 

implementado o prazo prescricional. A ordem foi concedida, para reconhecer a extinção 

da punibilidade.

No presente agravo regimental, o órgão ministerial afirma que "não havia 

necessidade de decisão judicial determinando a suspensão do curso do prazo 

prescricional, pois a suspensão é ope legis, isto é, decorre da lei (força de lei)". Aduz, no 

mais, que a decisão monocrática se embasou em julgados que não se coadunam com o 

caso concreto.

Pugna, assim, pelo provimento do agravo regimental.

É o relatório.
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VOTO

A insurgência não merece prosperar.

Com efeito, conforme explicitado na decisão monocrática, no que diz respeito 

à prescrição, tem-se que sua "suspensão, em conjunto com a suspensão do processo, 

ocorre por meio de decisão do Magistrado de origem. Dessa forma, em observância ao 

paralelismo das formas, apenas é possível retomar sua contagem também por meio de 

decisão do Juiz que restabelece o curso do processo" (AgRg no HC n. 632.230/MS, 

Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 4/2/2021). (AgRg no HC n. 

816.197/SP, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 12/6/2023, 

DJe de 16/6/2023.)

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. VIOLAÇÃO DO ART. 89, §§ 
1º, 4º, 5º E 6º, DA LEI N. 9.099/1995. TESE DE APLICAÇÃO DO ÓBICE DA 
SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. DESNECESSIDADE DO 
REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. REVOGAÇÃO. 
TÉRMINO DO PERÍODO DE PROVA. POSSIBILIDADE. CAUSA 
OCORRIDA DURANTE O PRAZO DA SUSPENSÃO. JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. RESP N. 1.498.034/RS, DJE 2/12/2015, TERCEIRA SEÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INIDÔNEA UTILIZAÇÃO DA DATA 
DO EXPEDIENTE COMO MARCO BALIZADOR.
1. A questão veiculada no recurso especial não envolve a análise de conteúdo 
desta natureza, mas, sim, a verificação da ofensa ao art. 89, §§ 1º, 4º, 5º e 6º, 
da Lei n. 9.099/1995, matéria eminentemente jurídica, atinente à suspensão 
condicional do processo poder ser revogada mesmo depois do término do 
período de prova, desde que o motivo que deu ensejo à revogação tenha 
ocorrido durante o período de vigência do sursis.
2. O Superior Tribunal de Justiça possui o entendimento no sentido de que "o 
benefício da suspensão condicional do processo pode ser revogado mesmo 
após o transcurso do período de prova, desde que a causa da revogação 
tenha ocorrido durante o referido lapso temporal. Precedentes do STJ e do 
STF." (REsp 1.391.677/RJ, Ministro Moura Ribeiro, Quinta Turma, DJe 
18/10/2013) (RHC n. 61.827/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Sexta Turma, DJe 17/9/2015).
3. Da exegese do § 4º do art. 89 da Lei n. 9.099/1995 (a suspensão poderá ser 
revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por 
contravenção ou descumprir qualquer outra condição imposta), constata-se 
ser viável a revogação da suspensão condicional do processo ante o 
descumprimento, durante o período de prova, de condição imposta, mesmo 
após o fim do prazo legal (REsp n. 1.498.034/RS, Ministro Rogério Schietti 
Cruz, Terceira Seção, DJe 2/12/2015).
4. [...] no caso concreto, a data revogação e restabelecimento do curso do 
processo, qual seja, 22/11/2017, é o marco temporal balizador para a 
retomada do lapso prescricional, e não a data do expediente, proveniente do 
Juízo de Direito da 4ª Vara da comarca de Palmeira dos Índios/AJ, datado de 
31/05/2016, informando que os réus não vinham cumprindo as condições 
impostas, como entendeu o Tribunal a quo (fl. 938).
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5. Para aferição de marcos interruptivos ou suspensivos da prescrição, 
verifica-se que não é a hipótese de aplicação do óbice prescrito na Súmula  
7/STJ.
6. Conforme disposto pela Procuradoria-Geral da República, em sede de 
impugnação, de acordo com a jurisprudência do STJ, o prazo prescricional 
volta a ter seguimento quando houver decisão revogando o benefício, tendo 
em vista a regra do paralelismo das formas [...] Temos, portanto, que o lapso 
prescricional voltou a correr em 23 de novembro de 2017. [...] Tendo corrido 
pouco mais de 1 ano e 9 meses entre o recebimento da denúncia e a 
suspensão condicional do processo em 25 de fevereiro de 2014, o lapso 
prescricional restante era de pouco menos de 1 ano e 2 meses, contados a 
partir da data de 23 de novembro de 2017. [...] Prolatada sentença em 8 de 
novembro de 2018, claramente não houve extinção da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva, devendo o processo voltar a seu curso 
normal, tal como decidido na decisão agravada.
7. Não há se falar em prescrição da pretensão punitiva estatal, pois, não 
obstante a denúncia ter sido recebida em 22/3/2005 e a sentença 
condenatória ter sido proferida em 24/9/2010, houve proposta de suspensão 
condicional do processo, a qual foi aceita e perdurou de 1º/6/2005 a 
18/11/2008, período no qual não correu a prescrição, conforme disciplina o 
art. 89, § 6º, da Lei n. 9.099/1995. Não se implementou, portanto, o lapso de 4 
(quatro) anos, necessário ao reconhecimento da prescrição (AgRg no REsp n. 
1.345.732/SC, Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 
5/12/2013).
8. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp n. 1.953.113/AL, relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta 
Turma, julgado em 3/5/2022, DJe de 9/5/2022.)
 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. 1. MANDAMUS SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO. 
DESVIRTUAMENTO DE GARANTIA CONSTITUCIONAL. 2. PEDIDO DE 
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO E DA 
PRESCRIÇÃO. 3. CONFUSÃO COM O INSTITUTO DO LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 617/STJ. 4. 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. REVOGAÇÃO APÓS O 
PRAZO LEGAL. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. 5. 
PARALELISMO DAS FORMAS. DECISÃO QUE SUSPENDE A 
PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DECISÃO PARA RETOMAR SUA 
CONTAGEM. 6. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Diante da utilização crescente e sucessiva do habeas corpus, o Superior 
Tribunal de Justiça passou a acompanhar a orientação da Primeira Turma do 
Supremo Tribunal Federal, no sentido de ser inadmissível o emprego do writ 
como sucedâneo de recurso ou revisão criminal, a fim de que não se desvirtue 
a finalidade dessa garantia constitucional, sem olvidar a possibilidade de 
concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade.
2. O agravante busca, em síntese, o reconhecimento da extinção da 
punibilidade, em virtude do implemento da prescrição da pretensão punitiva 
estatal, por considerar que a prescrição voltou a correr da data em que 
descumpridos os requisitos da suspensão condicional do processo e não da 
data em que foi proferida a decisão revogando referido benefício.
3. Além de o impetrante confundir os institutos da suspensão condicional do 
processo e do livramento condicional, pretende aplicar jurisprudência 
firmada a respeito da extinção da punibilidade pelo cumprimento do período 
de prova ao cômputo da prescrição da pretensão punitiva estatal, o que não 
se revela possível. Com efeito, o enunciado n. 617 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça dispõe que "a ausência de suspensão ou revogação do 
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livramento condicional antes do término do período de prova enseja a 
extinção da punibilidade pelo integral cumprimento da pena". Trata-se,  
portanto, de tema completamente alheio ao tratado nos presentes autos.
4. Diversamente da jurisprudência firmada a respeito do livramento 
condicional, tem-se que o Superior Tribunal de Justiça firmou o 
entendimento, em sede de recurso repetitivo, que "se descumpridas as 
condições impostas durante o período de prova da suspensão condicional do 
processo, o benefício poderá ser revogado, mesmo se já ultrapassado o prazo 
legal, desde que referente a fato ocorrido durante sua vigência" (REsp 
1498034/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, 
julgado em 25/11/2015, DJe 02/12/2015).
5. Ademais, no que diz respeito em especial à prescrição, tem-se que sua 
suspensão, em conjunto com a suspensão do processo, ocorre por meio de 
decisão do Magistrado de origem. Dessa forma, em observância ao 
paralelismo das formas, apenas é possível retomar sua contagem também 
por meio de decisão do Juiz que restabelece o curso do processo.
6. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC n. 632.230/MS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, julgado em 2/2/2021, DJe de 4/2/2021.)

 

Conforme lição doutrinária sobre o art. 366 do Código de Processo Penal, "O 

termo inicial da suspensão será a data da decisão do juiz que a determinou e o termo 

final, a data do comparecimento do réu, espontaneamente ou não, ou do seu procurador, 

dependendo o reinício do curso do prazo de decisão judicial que levante o sobrestamento 

do feito" (Blasi Netto, Frederico. Teoria e Prática da Prescrição penal. Belo Horizonte: 

Del Rey, 2023. p.108).

Na hipótese dos autos, considerou-se que o prazo prescricional estaria 

suspenso desde o decurso do prazo fixado na citação editalícia até a citação pessoal, a 

despeito da ausência de decisão judicial nesse sentido. Nesse contexto, não é possível 

considerar que houve suspensão do processo e do prazo prescricional, nos termos do art. 

366 do Código de Processo Penal, porquanto reafirmo que se trata de suspensão que não 

é automática, dependendo de decisão judicial, a qual não foi proferida no caso.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO, CORRUPÇÃO ATIVA E FORMAÇÃO 
DE QUADRILHA. CITAÇÃO POR EDITAL. REVELIA. SUSPENSÃO DO 
CURSO DO PROCESSO. POSTERIOR CONSTITUIÇÃO DE ADVOGADO. 
RETOMADA DO ANDAMENTO DA AÇÃO QUE NÃO SE OPERA DE 
FORMA AUTOMÁTICA. ORDEM DENEGADA.
1 - Para o restabelecimento do curso de processo que se encontrava 
suspenso por força do disposto no artigo 366 do Código de Processo Penal, 
faz-se necessária a prolação de decisão judicial que levante o 
sobrestamento, não retomando a sua tramitação automaticamente da data 
em que constituído advogado pelo acusado revel.
2 - No caso, o magistrado determinou o prosseguimento da ação em 
4/10/2002.
3 - Quisesse o paciente que ela retomasse o seu curso em momento anterior, 
deveria ter se apresentado ou reclamado, em tempo, o seu prosseguimento, o 
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que não fez, não podendo agora assim proceder, principalmente se já 
condenado com trânsito em julgado, sob pena de incidência do princípio 
nemo auditur propriam turpitudinem allegans (ninguém pode se beneficiar da 
própria torpeza).
4 - Habeas corpus denegado.
(HC n. 67.435/RS, relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 
19/2/2009, DJe de 23/3/2009.)

 

Na fundamentação do precedente acima indicado, consta expressamente que, 

"para o fim preconizado, mister que o magistrado profira decisão determinando a 

suspensão do processo, notadamente em observância ao contido no artigo 93, inciso IX, 

da Constituição da República, não se operando o sobrestamento de forma automática. 

De igual modo, para restabelecer a sua tramitação, impõe-se a prolação de nova decisão, 

já que a lei não prevê o prosseguimento de plano da ação".

Destaco, por oportuno, que o fato de se tratar de determinação que decorre da 

lei (ope legis), e não do juiz (ope judici), não significa a desnecessidade de decisão 

judicial, mas apenas a desnecessidade de se fundamentar a decisão suspensiva, uma vez 

que, preenchidos os pressupostos legais, basta que o juiz os reconheça e proceda à 

suspensão do processo e da prescrição. A ausência de decisão, especialmente em matéria 

de prescrição, acabaria por gerar insegurança jurídica e a subversão de princípios 

constitucionais.

Assim, em que pese o esforço argumentativo do combativo órgão ministerial, 

não foram apresentados argumentos aptos a reverter as conclusões trazidas na decisão 

agravada, motivo pelo qual esta se mantém por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg no

Número Registro: 2024/0411203-0 HC 957.112 / P R
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00006986920088160045  00099417520248160045  2008251455  
6986920088160045  99417520248160045

EM MESA JULGADO: 11/02/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MESSOD AZULAY NETO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JULIANO BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : ALESSANDRO DA SILVA LONGO 
ADVOGADOS : ALESSANDRO DA SILVA LONGO  - PR089927

 AIRAM ISRAEL DA SILVA  - PR114060
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE : WAGNER PEREIRA DA SILVA (PRESO)
CORRÉU : EDERSON CRISTIANO CONSTANTE 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a vida - Homicídio Qualificado

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO : WAGNER PEREIRA DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : ALESSANDRO DA SILVA LONGO  - PR089927

 AIRAM ISRAEL DA SILVA  - PR114060
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e 

Daniela Teixeira votaram com o Sr. Ministro Relator.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Messod Azulay Neto.
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